
Solicitação de Recursos FEHIDRO para Restauração Ecológica – 
Alto Tietê

CAPACITAÇÃO FEHIDRO 2026



Documentação e requisitos para captação de recursos via FEHIDRO

PALESTRA 2



• Pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Estado e dos municípios do 

Estado de São Paulo;

• Concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nas áreas de saneamento, meio 

ambiente ou aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos;

• Consórcios intermunicipais regularmente constituídos;

• Entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos hídricos;

• Pessoas jurídicas de direito privado, com finalidade lucrativa, e que sejam usuárias de recursos 

hídricos.

QUEM PODE SER TOMADOR DE RECURSOS DO FEHIDRO?



PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA OS EMPREENDIMENTOS
 

➢ Atendimento ao Manual de Procedimentos Operacionais de Investimento (MPO) e seus anexos;

➢ Possuir situação regular de adimplência técnica e financeira perante o FEHIDRO;

➢ Enquadramento nas ações financiáveis;

➢ Apresentação de contrapartida, respeitando os percentuais mínimos definidos no MPO do 

FEHIDRO;

➢ Os proponentes tomadores de empreendimentos já deliberados pelo CBH-AT que desistirem do 
empreendimento sem apresentação de justificativa técnica ou financeira, devidamente aceita 
pelas Câmaras Técnicas, ficarão impedidos de protocolar novas solicitações de financiamento ao 
Colegiado no pleito seguinte ao cancelamento;

➢ Valor mínimo para contratação é de a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para 
empreendimentos estruturais e R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para empreendimentos não 
estruturais.



CONTRAPARTIDA
 

Contrapartida mínima na modalidade não reembolsável:

a. Administração direta ou indireta de municípios com até 50 mil (cinquenta mil) habitantes: 2% 
(dois por cento); 

b. Administração direta ou indireta de municípios acima de 50 mil (cinquenta mil) habitantes e 
até 200 mil (duzentos mil) habitantes: 5% (cinco por cento);

c. Administração direta ou indireta de municípios acima de 200 mil (duzentos mil) habitantes: 
10% (dez por cento); 

d. Administração direta ou indireta do estado: 10% (dez por cento); 

e. Entidades privadas sem fins lucrativos: 2% (dois por cento), exceto Consórcios 
Intermunicipais e Agências de Bacias que ficam dispensados da apresentação de 
contrapartida; 



CONTRAPARTIDA
 

0% (zero por cento) de contrapartida para empreendimentos listados abaixo, 
independentemente da natureza jurídica do Tomador: 

f.1 Com área de abrangência estadual;  

f.2 Que beneficiem a totalidade de uma UGRHI;  

f.3 Que beneficiem duas ou mais UGRHIs; 

....

Itens 11.5.3 e 11.5.4 do MPO detalham o que pode ser apresentado ou não como contrapartida.



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS CONFORME OS TIPOS DE PROPONENTES 
TOMADORES

Artigo 10 - Os proponentes tomadores deverão enviar até 30 de janeiro de 2026, 
exclusivamente para o e-mail comiteat@sp.gov.br, os documentos conforme os tipos de 
proponentes tomadores relacionados abaixo:

I. Anexo 3.1 – Municípios (administração direta);

II. Anexo 3.2 – Municípios (administração indireta);

III. Anexo 3.3 – Estado (administração direta);

IV. Anexo 3.4 – Estado (administração indireta);

V. Anexo 3.5 – Sociedade Civil sem fins lucrativos;

VI. Anexo 3.6 – Usuários com fins lucrativos.

https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/Anexo%203.1%20do%20MPO%20-%20Doctos%20para%20proposta_Pref%20Mun%20(admin%20direta)_04.2024.pdf
https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/Anexo%203.2%20do%20MPO%20-%20Doctos%20para%20proposta_Entid%20Munic%20da%20adm%20indireta_04.2024.pdf
https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/Anexo%203.3%20do%20MPO%20-%20Doctos%20para%20proposta_Org%c3%a3os%20Estad%20da%20admin.%20Direta_04.2024.pdf
https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/Anexo%203.4%20do%20MPO%20-%20Doctos%20para%20proposta_Entid%20Estad%20da%20admin%20indireta_04.2024.pdf
https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/Anexo%203.5%20do%20MPO%20-%20Doctos%20para%20proposta_Entid%20da%20Soc%20Civil%20Sem%20Fins%20Lucr_04.2024.pdf
https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/Anexo%203.6%20do%20MPO%20-%20Doctos%20para%20proposta_Usu%c3%a1rio%20Rec%20H%c3%addricos%20e%20Consum_04.2024.pdf




REGRAMENTOS

Artigo 7º - Serão inabilitadas, sem direito a complementações, as propostas que:

I - não se enquadrarem nas ações financiáveis; 

II - Não apresentarem metodologia, no caso de empreendimentos não estruturais;

III - Não apresentarem projeto básico, no caso de empreendimentos estruturais; 

IV - Não apresentarem metodologia e projeto básico, no caso de empreendimentos 
mistos; 

V - Não obtiverem, no mínimo, 9 (nove) pontos na Avaliação Técnica do TR – NT3. 



REGRAMENTOS

Artigo 8º - Serão inabilitadas, após o pedido de complementação pelas 
câmaras técnicas, as propostas que: 

I - Não apresentarem as complementações e adequações solicitadas, na forma e 
no prazo estabelecidos durante o processo de avaliação; 

II - Não apresentarem as devidas comprovações quanto às parcerias essenciais; 

III - Não apresentarem protocolo de licença ambiental e/ou protocolo de outorga 
pelo uso de recursos hídricos;

 IV - Não atingirem, no mínimo, 15 (quinze) pontos na Avaliação Técnica do TR – 
NT3. 



PROCESSO DE ANÁLISE NO COMITÊ

• Envio das 
propostas pelos 
Tomadores

30/01/26

•Checklist da 
documentação

06/02/26

•Complementação 
pelos tomadores

10/02/26

•Avaliação técnica, 
complementações, 
pontuação e 
hierarquização

Até 13/05/26
•Deliberação pelo 

Plenário do CBH-AT 
das propostas que 
conseguiram o 
recurso financeiro

Até 29/05/26



SISTEMA SINFEHIDRO

Caso a proposta seja indicada pelo CBH-AT, o tomador deverá cadastrar o empreendimento no SINFEHIDRO, que 

armazena os documentos relativos aos empreendimentos e o histórico de atividades de todos os atores envolvidos 

no processo (Tomador, Secretaria Executiva do Colegiado, SECOFEHIDRO, Agente Técnico e Financeiro).



• Apresentação institucional do proponente;

• Diagnóstico e Justificativa;

• Objetivos;

• Área de estudo;

• População atendida;

• Metodologia (Obrigatório para Projetos não Estruturais 
e Mistos);

• Projetos Básicos/Executivos de Obras e Serviços 
(Somente para Empreendimentos Estruturais);

• Parcerias (quando aplicável);

• Equipe técnica;

• Metas, ações e indicadores;

• Produtos, resultados e benefícios esperados;

• Estratégias de sustentabilidade; e

• Referências bibliográficas.

CONTEÚDO MÍNIMO EM PROPOSTAS FINANCIÁVEIS PELO FEHIDRO



Disponível através do link: Anexo 1 do MPO de Investimento do FEHIDRO

https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/Anexo%201%20do%20MPO%20-%20Tipologias%20dos%20PDCs%20e%20SubPDCs.pdf


FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FEHIDRO

Não são financiáveis despesas com:

✓ Produção de Pinus spp e Eucaliptus spp para associações de reposição florestal e demais 
entidades beneficiadas com recursos dos consumidores de produtos florestais, nos termos da 
Resolução Conjunta SMA/IBAMA 04/96 e da Lei estadual 10.780/2001 ou normas que as 
substituírem;

✓ Recuperação florestal, produção de mudas ou atividades congêneres em quaisquer das tipologias 
estabelecidas para o PDC 4, em área autuadas por supressão de vegetação nativa, exceto em 
empreendimentos na modalidade reembolsável;

✓ Ações afetas à pesquisa acadêmica, salvo casos em que haja cooperação técnica estabelecida com 
a Secretaria a que se vincula o FEHIDRO  ou com os órgãos gestores de quantidade e/ou qualidade 
dos recursos hídricos conforme previsto no artigo 34 da Lei 7.663/91.



OBRIGADA
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